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INDICAÇÃO N.° 117 DE Io DE DEZEMBRO DE 2021

Exma. Sra. Presidente,

0 Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, seja remetida cópia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens:

INDICAÇÃO

INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal a viabilização de uma área de lazer para o
Bairro Novo Horizonte.

JUSTIFICATIVA
Venho por meio deste documento informar ao Poder Executivo e Secretarias

competentes que. após pessoalmente realizar uma visita ao Bairro Novo Horizonte, a pedido e
acompanhado da moradora Laize Helena, observamos detalhes de suma importância que justificam
a realização de alguns trabalhos para atender essa localização.

O bairro possui aproximadamente 150 crianças e adolescentes ( moradores e
frequentadores em casas de avós ou familiares no bairro) e no local não encontram nenhuma
estrutura de lazer. (OBS: Os dados apresentados podem ser encontrados através da Secretaria da
Saúde, porém há uma variável que não entra no cálculo da saúde, que são crianças e adolescentes
que vão ao local eventualmente).

É possível observar o terreno nas proximidades do CEMEI onde, com uma boa
engenharia, seria possível fazer um grande espaço de esporte e lazer para atender esse bairro e até
mesmo os bairros vizinhos e, inclusive, há um terreno disponível para vender próximo a esse local e
o proprietário já mostrou interesse em vender, tomando assim um espaço ainda maior.

Importante destacar que o local precisa de um terreno e área de lazer, parque infantil,
quadra esportiva, pista de skate park (modalidade olímpica ).

Vale lembrar que, quanto à questão de segurança, durabilidade e manutenção da ordem
no local, pode ser realizada a infraestrutura fechada (semelhante ao que vemos próximo à perimetral
em Pouso Alegre, na entrada do Bairro São Geraldo).

Apresento esta indicação e solicito especial atenção do Executivo, pois investir no
esporte e lazer da população traz consequências incalculáveis desde benefícios à saúde física,

psíquica e também melhor convívio social entre todos que frequentam o local.

Sala das Sessões, Io de Dezembro de 2021.
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